
��Á��� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

PODER LEGISLATIVO

��� ���� � �
�
� 	
� � ��
�� ��

	�����������
� � �� �� �����
� �� ����

R E S O LV E :

Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuída do De-
partamento de Transportes para a Superintendência Militar, a função
gratificada de Auxiliar II, símbolo CAI-17, atualmente exercida pelo
servidor Márcio Alves da Silva, matrícula nº 306.959-8, com efeito a
partir de 20/10/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Despachos do Diretor-Geral
Em 19.10.2020.

FÉRIAS
Processo nº:
11720/2020 - MARCIO DA SILVEIRA FRANÇA
DEFERIDO

Em 21.10.2020.

FÉRIAS
Processos nºs:
12493/2020 - RODRIGO PEREIRA DE LIMA
12491/2020 - JEFFERSON ARAUJO REZENDE
12002/2020 - LUCIANE DE MATOS BONAN
12004/2020 - ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES
12072/2020 - SEBASTIÃO TAVARES BAVIER
DEFERIDOS

FÉRIAS - CANCELAMENTO
Processo nº:
12552/2020 - VANIA DAS GRAÇAS KFURI PERDIGÃO
DEFERIDO

Em 21.10.2020.

FÉRIAS
Processos nºs:
12388/2020 - THATIANE CRISTINE DE OLIVEIRA LIMA
12387/2020 - DEBORA DO NASCIMENTO MAGALHÃES
12089/2020 - BRUNO DE OLIVEIRA GOMES
12268/2020 - CHISTIANNE MELLYE PINHEIRO DINIZ GON-

Ç A LV E S
12462/2020 - ENOCK TARGINO BATISTA FILHO
12463/2020 - ANA CARLA DO AMOR DIVINO FERREIRA
12461/2020 - ENEIAS NUNES DO SANTOS DA SILVA
12465/2020 - SIDNEY ANDRE DOS SANTOS
12466/2020 - JOEL VITAL DA SILVA
12467/2020 - ALBA MARIA DOS SANTOS FARIA
12468/2020 - JARDEL SANTOS DA SILVA
12469/2020 - JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
12470/2020 - LUIZ MARÇAL TEIXEIRA
12473/2020 - ELAINE PRISCILLA DANTAS DA COSTA
12464/2020 - ARMANDO DE ALMEIRA MATOS
DEFERIDOS

Id: 2276886

Avisos, Editais e Termos de Contratos
COMISSÃO DE COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E PRECONCEI-

TOS DE RAÇA, COR, ETNIA, RELIGIÃO E PROCEDÊNCIA NACIO-
NAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco na forma regimental, os Senhores Deputados MÔNICA
FRANCISCO, Vi c e - P r e s i d e n t e ; DANNIEL LIBRELON, MAX LEMOS e
RENATA SOUZA, membros efetivos e DANI MONTEIRO, membro su-
plente da Comissão de Combate às Discriminações e Preconceitos de
Raça, Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional, para a 2ª Reunião
Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de outubro de 2020, às 14h,
por meios digitais, (WhatsApp) conforme art. 6º do Ato N/MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com a seguinte ordem
do dia :

- Deliberação de Audiência Pública em conjunto com as Comissões
de Ciência e Tecnologia e Trabalho, Legislação Social e Seguridade
Social para debater o Projeto de Lei nº 676/2019, de autoria do De-
putado Márcio Pacheco, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTA-
DUAL SOBRE DROGAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2020
(a) Deputado CARLOS MINC - Presidente

COMISSÃO DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS E DEPEN-
DENTES QUÍMICOS EM GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados RODRIGO
AMORIM - Vice-Presidente, ROSANE FÉLIX, ROSENVERG REIS e
SAMUEL MALAFAIA, membros efetivos, e MÁRCIO CANELLA e
MÁRCIO GUALBERTO, membros suplentes da Comissão de Preven-
ção ao Uso de Drogas e Dependentes Químicos em Geral, para a 3 ª
Reunião Ordinária, a ser realizada em 27 de outubro de 2020, às dez
horas e trinta minutos, por meios digitais (whatsapp), conforme art. 6º
do Ato “N”/MD/nº 651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com
a seguinte ordem do dia:

I - Deliberação de audiência pública em conjunto com as Comissões
de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social; Ciência e Tec-
nologia e Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça, Cor,
Etnia, Religião e Procedência Nacional, para debater sobre o Projeto
de Lei nº 676/2019, de autoria dos Deputados Márcio Pacheco e Dan-
niel Librelon, que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE
DROGAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2020.
(a)Deputado DANNIEL LIBRELON - Presidente

COMISSÃO DE TRANSPORTES

EDITAL DE CONVOTAÇÃO
Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados Alexandre
Knoploch, Enfermeira Rejane, Zeidan e Rosenverg Reis, membros
efetivos e os Senhores Deputados Waldeck Carneiro, Eliomar Coelho
e Gustavo Schmidt, membros suplentes deste órgão técnico, para a
3ª Reunião Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de outubro de
2020 às 13h30, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N”/MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com a seguinte Ordem
do Dia:

Distribuição de proposições
Discussão e votação dos pareceres às proposições:

Relator - Deputado DIONÍSIO LINS

1. Projeto de Lei nº 204/2019, do Deputado Chico Machado, que obri-
ga as empresas concessionárias de ônibus a contratarem e disponi-
bilizarem profissionais qualificados para exercer a função de cobrança
de passagem, controle de bilhetagem e liberação de catraca nos veí-
culos que estiverem em circulação no transporte público do Estado do
Rio de Janeiro;

2. Projeto de Lei nº 2412/2017, do Deputado Átila Nunes, que altera a
Lei nº 4.079, de 14 de janeiro de 2003, para determinar a comuni-

cação compulsória de recall junto ao registro do veículo no Departa-
mento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, na forma que men-
ciona;

3. Projeto de Lei nº 158/2019, Deputado Rosenverg Reis, que altera a
Lei Estadual nº 5979, de 26 de maio de 2011, que dispõe sobre in-
formar, através da internet e linha telefônica, aos proprietários de veí-
culos, a remoção para os pátios do DETRAN-RJ e dá outras provi-
dências;

4. Projeto de Lei nº 871/2019, do Deputado Marcelo Cabelereiro, que
dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas privadas de transportes
terrestres que tem por finalidade realizar fretamento eventual intermu-
nicipal a um grupo de pessoas, a equiparem seus veículos com meios
que inibam e impeçam assaltos;

5. Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 1338/2012, do Deputado
Flávio Bolsonaro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibili-
zação, na internet, de informações sobre recursos apresentados con-
tra autuações e penalidades;

6. Projeto de Lei nº 3651/2017, da Deputada Márcia Jeovani, que ins-
titui o "Prêmio Cidade Para Viver Melhor", destinado aos municípios
do estado que se destacam pela adoção de políticas públicas e ini-
ciativas que assegurem um tratamento mais digno às pessoas idosas,
e dá outras providências;

7. Projeto de Lei nº 1063/2011, do Deputado Átilia Nunes, que altera
a Lei nº 5725, de 19 de maio de 2010, na forma que menciona;

8. Projeto de Lei nº 1369/2012, do Deputado Zaqueu Teixeira, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de porta de proteção
nas plataformas de embarque das estações do sistema metroviário e
ferroviário do Estado do Rio de Janeiro;

9. Projeto de Lei nº 4179/2018, do Deputado Átila Nunes, que altera a
Lei n° 7856, de 15 de janeiro de 2018, para dispor sobre o programa
de prevenção ao assédio nos transportes coletivos públicos e privados
e instituir a campanha "Meu Corpo Não é Público", na forma que
menciona;

10. Projeto de Lei nº 3299/2017, do Deputado Renato Cozzolino, que
institui o projeto social “Motociclista Seguro” e dá outras providências;

11. Projeto de Lei nº 1890/2016, do Deputado Jorge Felippe Neto,
que altera a Lei nº 2877 de 22 de dezembro de 1997 que dispõe
sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA
e dá outras providências.

Relatora - Deputada ENFERMEIRA REJANE

12. Projeto de Lei nº 2883/2017, do Deputado Dionísio Lins, que dis-
põe no âmbito do Estado do Rio de Janeiro sobre a autorização e
divulgação em veículos de transporte de passageiros de acordo com
a Lei nº 6504/2013 da aceitação de cartões de débito e crédito e dá
outras providências;

13. Projeto de Lei nº 171/2019, do Deputado Carlos Macedo, que ins-
titui o Programa de Conscientização sobre Segurança nos Transportes
Públicos, para os alunos das escolas públicas e privadas no Estado
do Rio de Janeiro na forma que menciona;

14. Projeto de Lei nº 2545/2017, do Deputado Átila Nunes, que altera
a Lei nº 4.850, de 25 de setembro de 2006, para determinar a fixação
de cartaz constando a proibição do consumo de bebidas alcoólicas no
interior de coletivos rodoviários, na forma que menciona;

Relator - Deputado FILIPPE POUBEL

15. Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 2541/2013, dos De-
putados Luiz Paulo, Robson Leite e Clarissa Garotinho, que estabe-
lece diretrizes para o emprego intensivo da Tecnologia da Informação
- TI às políticas relativas à mobilidade urbana;

16. Projeto de Lei nº 2555/2017, dos Deputados Comte Bittencourt,
Gilberto Palmares, Flávio Serafini, Waldeck Carneiro e Zeidan, que al-
tera a Lei nº 2804, de 08 de outubro de 1997, que dispõe sobre o
regime de prestação do serviço público de transporte aquaviário de
passageiros, cargas e veículos no Estado do Rio de Janeiro e dá ou-
tras providências;

17. Projeto de Lei nº 3915/2018, da Deputada Zeidan, que estabelece
o número de bilheterias em funcionamento na rede metroviária do Rio
de Janeiro.

Em 21 de outubro de 2020.
Deputado DIONÍSIO LINS
Presidente

C O N T R ATO S

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020

PROCESSO Nº 4661/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIRE WALL
PARTES: ALERJ

STRAICK CENTRO DE TREINAMENTO E INFORMÁTI-
CA LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020

PROCESSO Nº 24758/19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARTES: ALERJ

QUANTUM 13 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2020

PROCESSO Nº 18786/19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARTES: ALERJ

PHD SISTEMAS DE ENERGIA INDÙSTRIA, COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020

PROCESSO Nº 6857/2020
OBJETO: SERVIÇO DE ASCENSORISTAS
PARTES: ALERJ

ANDEF
PREGÃO Nº 12B/2020

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: Nº 22529/2019
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de copos biodegradáveis
de 50 e 200 ml.
DATA DA SESSÃO: 12 de novembro de 2020, às 14:00 horas.

O edital está à disposição dos interessados no sítio eletrô-
nico: http://www.alerj.rj.gov.br.

Rio de Janeiro, 21 de outubro 2020.
CARLOS CARDOSO DE MORAES
PREGOEIRO

PREGÃO Nº 33/2020

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: Nº 10180/2020
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de bebedouros

SESSÃO: 12 de novembro de 2020, às 11:00 horas.
O edital está à disposição dos interessados no sítio eletrô-

nico: http://www.alerj.rj.gov.br.
Rio de Janeiro, 21 de outubro 2020.
LANCASTER LOPES DE MORAES
PREGOEIRO

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

ASPECTOS POLÊMICOS DOS ESPORTES DE AÇÃO (AIR-
S O F T / PA I N T B A L L )

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), ainda em conformidade com as boas práticas de segurança
e distanciamento social, realizará a Live “Aspectos polêmicos dos
esportes de ação (Airsoft/Paintball)”. A proposta da live é ampliar
os debates sobre a prática dos esportes de ação conhecidos como
Airsoft e Paintball, com ênfase nas iniciativas legislativas apresentadas
na ALERJ, proporcionando diálogo entre os praticantes.

CARGA HORÁRIA: (apresentação e interação com o público):
1h30

D ATA : 11 de novembro, quarta-feira, às 10 horas
PÚBLICO-ALVO: Servidores da Alerj, das Câmaras Munici-

pais e público em geral.
“Aspectos polêmicos dos esportes de ação (Airsoft/Paint-

ball)”
Introdução. Aspectos polêmicos do esporte (autorização, com-

pra, venda, fardamento e trânsito com equipamento), Lei n° 7655/17
(regulamentação do esporte no RJ) e Projeto e Lei º 2963/2020 (obri-
gatoriedade numeração de equipamento no RJ).

Convidado: Dr. Guilherme José Pereira - Publicitário gradua-
do pela UniverCidade, Advogado, graduado em Direito pela Universi-
dade Santa Úrsula, Especialista em Direito da Propriedade Intelectual
pela Universidade Candido Mendes, Especialista em Direito Imobiliário
pela PUC-RJ, Conselheiro Esportivo Interestadual da Federação Cea-
rense Desportiva de Airsoft e ex-membro da Comissão de Direito Des-
portivo da OAB/RJ, membro da Comissão de Direito Imobiliário da
OAB/Campinas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LIVE: Facebook.com/escola-
dolegislativorio

Informações adicionais: (21) 2588-1373, das 10h às 17h.

Em 8 de outubro de 2020.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

ELERJ VIRTUAL: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), ainda em conformidade com as boas práticas de segurança
e distanciamento social durante a pandemia, dará continuidade ao
Projeto ELERJ VIRTUAL - ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020, durante o
mês de outubro.

O objetivo é realizar lives com temas de relevância ao pleito
eleitoral municipal e dessa forma atingir o maior número servidores da
Alerj, das Câmaras Municipais, pré-candidatos e outros públicos, con-
forme cronograma abaixo:

Carga horária das lives (apresentação e interação com o pú-
blico): 1h30

AS CANDIDATURAS INDEPENDENTES E A CRISE DE RE-
PRESENTATIVIDADE DO SISTEMA PARTIDÁRIO BRASILEIRO

7 de outubro - quarta-feira - 10h
A gênese da estrutura partidária nacional. A crise de repre-

sentação política. Os riscos para a democracia. Os modelos eleitorais
comparados. A possibilidade de adoção das candidaturas independen-
tes no Brasil.

Convidado: Rodrigo Mezzomo - Doutorando em Direito pela
Universidade Veiga de Almeida, mestre em Direito pela Universidade
Presbiteriana Mackenzie-SP, graduado em Direito pela Universidade
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Professor de Direito Empresarial,
Propriedade Intelectual e Direito Processual Civil no curso de gradua-
ção em Direito da Faculdade Presbiteriana Mackenzie-Rio.

PROPAGANDA ELEITORAL POR REDES SOCIAIS E CON-
DUTAS VEDADAS NO DIA DA ELEIÇÃO: LIMITES E CONSEQUÊN-
CIAS JURÍDICAS

22 de outubro - quinta-feira - 10h
Alterações constitucionais (EC 97/17 e EC 107/20). Propa-

ganda eleitoral na Lei das Eleições e a liberdade de expressão e de
manifestação (Lei 9.504/97 n/f Lei 13.488/17). Condutas permitidas e
vedadas previstas na Lei das Eleições. Lei 6.091/74. Representação
por propaganda irregular. Resolução TSE 23.610/19.

Convidado: Luis Renato Ribeiro Pereira de Almeida - Ad-
vogado. Mestrando em Direito Constitucional (UFF). Pós-graduação
em Direito Processual (UFF). Pós-graduação em Ministério Público e
Ordem Jurídica (IEP/MPRJ). Bacharel em Direito (UFF).

AUTOCONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE PELO PO-
DER LEGISLATIVO

29 de outubro - quinta-feira - 10h
Definição;
Características;
Elementos;
Efeitos;
Exemplos práticos
Convidado: Hélio Nascimento - Graduado em Direito pela

Universidade Federal Fluminense (UFF). Advogado. Exerce o cargo
de Assessor Jurídico na Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro (PGJ/MPRJ).

ENDEREÇO ELETRÔNICO DAS LIVES: Facebook.com/esco-
ladolegislativorio

Informações adicionais: (21) 2588-1373, das 10h às 17h.

Em 14 de setembro de 2020.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

A PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E OS IMPACTOS SOCIAIS

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), em parceria com a Comissão de Proteção de Dados e Pri-
vacidade da OAB/RJ, realizará o Seminário 'A Proteção de Dados
Pessoais e os Impactos Sociais', no formato online, a ser transmitido
pelos canais virtuais da ALERJ/ELERJ.

O seminário tem por objetivo apresentar um panorama social,
tecnológico e jurídico acerca da Proteção de Dados Pessoais, que
possam contribuir na defesa dos direitos humanos.

O evento é destinado a servidores efetivos, comissionados e
requisitados da Alerj, servidores das Câmaras Municipais, advogados
e público em geral.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 4 (quatro) horas, sendo 2 horas
a cada dia.
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